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O Fundo Municipal de Assistencia Social do Municipio de Aliança do Tocantins TO. 

 

Torna-se público que, realizará Dispensa de Licitação na forma Eletrônica, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 

123/2006 e suas alterações, do Decreto Municipal n.º 019/2026 e demais normas aplicáveis, e nas condições 

e exigências estabelecidas neste Edital, e demais legislação aplicável, manifesta interesse em obter propostas 

de eventuais interessados no prazo de 03 (três) dias úteis, para Dispensa de Licitação. 

 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 003/2026/FMAS 

Processo Administrativo n.º 015/2026/FMAS 
 

início do recebimento de propostas 

 dia 20/05/2026. 

finalizando no dia 25/05/2026. 

Julgamento da proposta as 10:00 horas do dia 25/05/2026. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Contratação de empresa jurídica para prestação de serviço no fornecimento na locação de brinquedos e 

fornecimentos máquina de algodão doce (sem insumos), para as crianças do CREAS de Aliança do Tocantins, 

em razão da semana do bebê, que será realizada dia 27 de maio de 2026, a partir das 07:00 h às 16h da tarde, 

na feira coberta do município de Aliança do Tocantins -TO, conforme as especificações estabelecidas no termo 

de referência ANEXO I do presente edital. 

1.2. A Dispensa de Licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência 

(Anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O valor estimado total da contratação é de R$: 3.079,83 (Três mil e setenta e nove reais e oitenta e três 

centavos), conforme planilha de custos e valores unitários constantes do Anexo 

I.I ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

 

 

 

 

 

 

 

 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Quaisquer dúvidas em relação e 

pedido de esclarecimento quanto ao Aviso de Dispensa poderá ser solicitado/interposto junto ao Poderá ser 

retirado pelo site: http://www.alianca.to.gov.br, no site: https://bnc.org.br. INFORMAÇÕES: Telefone: 

(063)3377-1262. (41) 3166 6868, WhatsApp: (42) 3026-4550. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA 

01 MAQUINA DE ALGODÃO DOCE (SEM INSUMOS) UNID 01 R$ 465,00 

02 PULA PULA GRANDE UNID 01 R$ 333,46 

03 PULA PULA PEQUENO UNID 01 R$ 222,01 

04 TOURO MECANICO UNID 01 R$ 916,66 

05 PISCINA DE BOLINHA UNID 01 R$ 305,20 

06 ESCORREGADOR INFLAVEL UNID 01 R$ 837,50 

 TOTAL:   R$ 3.079,83 

https://bnc.org.br/


 

Fundo Municipal de Assist. Social, End. Rua Sabino da Silveira, s/nº, CEP: 77.455-000, Fone 063- 3377-1186, 
Aliança do Tocantins – TO, CNPJ nº 14.837.176/0001-07 

FMAS ALIANÇA-TO 
 

Fls Nº _______________ 

2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação quaisquer interessados que militem no ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos, observado o tratamento favorecido conferido às microempresas e empresas de pequeno 

porte pela Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014. 

2.2. Da margem de preferência regional 

4.2.1. Em consonância com o Decreto Municipal n.º 019/2026, com o art. 48, §3º, da Lei Complementar n.º 

123/2006 e com o art. 60 da Lei n.º 14.133/2021, será assegurada margem de preferência de até 10% (dez por 

cento) sobre a melhor proposta válida em favor das microempresas, empresas de pequeno porte, 

microempreendedores individuais, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física e sociedades 

cooperativas de consumo estabelecidos: 

a) no território do Município de Aliança do Tocantins (Local); 

b) na Região Geográfica Imediata Gurupi (código IBGE 170010), conforme delimitação do IBGE (Regional); 

c) em qualquer outro município do Estado do Tocantins (Estadual). 

2.2.2. A aplicação da margem de preferência regional somente se dará quando houver pelo menos 03 (três) 

fornecedores locais ou regionais habilitados e em condições equivalentes de competitividade. 

2.2.3. A margem de preferência regional não será aplicável: (i) quando a licitação envolver materiais ou 

serviços especializados não ofertados localmente; (ii) quando o tratamento favorecido representar prejuízo à 

economicidade, conforme parecer técnico; (iii) quando não for possível justificar tecnicamente os benefícios 

pretendidos com a priorização regional. 

2.2.4. Esclarece-se, expressamente, que a margem de preferência regional NÃO consubstancia restrição à 

participação de licitantes domiciliados em outras unidades da Federação, sendo o presente certame aberto a 

quaisquer interessados que atendam às demais exigências deste Edital, em estrita observância aos arts. 5º e 

9º, I, da Lei n.º 14.133/2021. 

2.3 Poderão participar desta Dispensa de licitação pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: https://bnc.org.br.  

2.2 A participação do licitante na Dispensa de licitação eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC”, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

2.3. O acesso do operador a Dispensa de licitação, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer Dispensa de 

licitação eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS “BNC”. 

2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS “BNC” 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a Dispensa de licitação eletrônico. 

https://bnc.org.br/
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2.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

2.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 

responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

2.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

 

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1. Encerrada manifesta interesse propostas e eventuais interessados no prazo de 03 (três) dias úteis, será 

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 3.2. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado 

ao fornecedor o envio da proposta adequada ofertado, acompanhada dos documentos de habilitação. O prazo 

de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. Será 

desclassificada a proposta vencedora que: Contiver vícios insanáveis; Não obedecer às especificações técnicas 

pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se 

iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais com melhor proposta. 

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação o fornecedor será verificada. Havendo a 

necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. Somente haverá a necessidade 

de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. O fornecedor enquadrado como 

microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. Será 

inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. Constatado o 

atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5. SANÇÕES 

5.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: Dar causa à inexecução parcial do contrato; Dar causa à inexecução 
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parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

5.2. Dar causa à inexecução total do contrato; Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Não 

manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; Não celebrar o 

contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; Considera-se 

comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

5.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. O fornecedor que cometer 

qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

b) Multa de 02 a 10 % (dois a dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

Na aplicação das sanções serão considerados: A natureza e a gravidade da infração cometida; As 

peculiaridades do caso concreto; As circunstâncias agravantes ou atenuantes; Os danos que dela provierem 

para a Administração Pública; A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento 

 

6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: Republicar o presente aviso com uma nova data; Valer-se, para a contratação, de 

proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. No caso do 

subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. fixar prazo para que possa 

haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. As providências acima 

poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 



 

Fundo Municipal de Assist. Social, End. Rua Sabino da Silveira, s/nº, CEP: 77.455-000, Fone 063- 3377-1186, 
Aliança do Tocantins – TO, CNPJ nº 14.837.176/0001-07 

FMAS ALIANÇA-TO 
 

Fls Nº _______________ 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

 

    Aliança do Tocantins – TO, aos 13 dias do mês de maio de 2026. 

 

___________________________________________ 

Solange Soares da Silveira 

Agente de contratação Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 14/2026 

I - DO OBJETO  

Contratação de empresa jurídica para prestação de serviço no fornecimento na locação de brinquedos e 

fornecimentos máquina de algodão doce (sem insumos), para as crianças do CREAS de Aliança do Tocantins, 

em razão da semana do bebê, que será realizada dia 27 de maio de 2026, a partir das 07:00h até 16:00h da 

tarde, na feira coberta do município de Aliança do Tocantins -TO. 

I.I ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

 

 

 

 

 

 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O objetivo da solicitação é de grande importância para o órgão do CREAS para a ação que desenvolvera no 

dia 27 de maio – “Semana do Bebê”. Comemoração com atividades recreativas para as crianças da primeira 

infância das escolas municipais. Proporcionando um dia de lazer e alegria, momentos de interação por meio 

de brincadeiras e resgatar a socialização. Dentre as atividades propostas o intuito principal é fortalecer o 

protagonismo e o reconhecimento da criança como sujeito de direitos, promovendo o desenvolvimento infantil 

de forma lúdica e segura, incentivando a interação social e a atratividade. 

Necessidade de promover um evento com atividades que criem um ambiente acolhedor e divertido para as 

crianças da primeira das escolas municipais, com a alugação dos brinquedos infláveis e máquina para algodão 

doce, tornam o evento mais cheio de entretenimento para Semana do Bebê de Aliança do Tocantins, que será 

realizada dia 14 de maio de 2025, a partir das 07:00 h às 16h da tarde, na feira coberta. 

 

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por 

Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.  

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:  

(...)  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA 

01 MAQUINA DE ALGODÃO DOCE (SEM INSUMOS) UNID 01 R$ 465,00 

02 PULA PULA GRANDE UNID 01 R$ 333,46 

03 PULA PULA PEQUENO UNID 01 R$ 222,01 

04 TOURO MECANICO UNID 01 R$ 916,66 

05 PISCINA DE BOLINHA UNID 01 R$ 305,20 

06 ESCORREGADOR INFLAVEL UNID 01 R$ 837,50 

 TOTAL:   R$ 3.079,83 
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lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, 

mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. O objetivo da licitação é contratar a 

proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade. Licitar é regra. 

Diante disso, foram feitas consultas a mídias especializadas e sítios eletrônicos para o objeto da contratação e 

utilizou-se ainda a cotação diretamente com os fornecedores através de formulário próprio incluso no 

processo.  

Analisando as soluções apresentadas, fica evidente que a solução mais viável é a solução de aquisição através 

de dispensa de licitação, por apresentar um valor inferior ao disposto no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 

conforme demonstrado nos mapas (média e menor preço): “II - para contratação que envolva valores inferiores 

a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;” Atualizados pelo Decreto nº 

12.807/2025 no valor de R$ 65.492,11 ( Sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos). 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

I - DA GARANTIA DO SERVIÇO 

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 

– Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

O Objeto deve ser executado atraves da montagem dos brinquedos inflaveis com  um do total do custo da mao 

de obra da empresa contratada e tambem na fabricação dos algodao doces. 

 

VI – DAS OBRIGAÇÕES  

VI.I CONTRATADA 

- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a aos serviços, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação por escrito; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nesse termo de referencia. 

VI.II CONTRATANTE 

Efetuar o pagamento após a entrega dos objetos discriminados neste Termo de Referência e emissão de nota 

fiscal. O Documento Fiscal deverá vir acompanhado de comprovante de regularidade junto às Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, mediante Certidões atualizadas. 

Receber o objeto no prazo estabelecido neste, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 

contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos em desacordo; 

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições ou qualquer irregularidade encontrada no produto 

adquirido;  
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Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no produto para 

que seja substituído; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA; 

 

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal, indicando o número da conta corrente, agência e banco, que 

será́ atestada pelo Secretária da pasta ou servidor expressamente designado; 

 O pagamento será́ efetuada metade antes do evento a outra metade após a chegada, por se tratar de final de 

semana. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão devolvidos à 

contratada para as correções necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos resultantes 

de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se der por culpa da contratada;  

 

VIII - CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

O fornecedor deve ser escolhido em ramo pertinente ao objeto demandado, e apresentar toda a documentação 

referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. Deve ofertar o menor preço/qualidade dentre 

as propostas, assim buscando uma economia para a administração. 

O critério utilizado para seleção do fornecedor deverá estar de acordo com o Art. 33, inciso I, da Lei 14.133/21, 

o de menor preço global entre as propostas apresentadas, sobressaindo a mais vantajosa para a administração 

respeitando o princípio da isonomia e atendimento aos requisitos básicos mínimos obrigatórios para 

habilitação. 

 

IX - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

O fornecedor deve ser escolhido em ramo pertinente ao objeto demandado, e apresentar toda a documentação 

referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista. Deve ofertar o menor preço/qualidade dentre 

as propostas, assim buscando uma economia para o Fundo Municipal de Assistência Social. O preço deve ser 

o praticado no mercado e a proposta a mais vantajosa. 

• As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

• A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

.      Contrato Social da Empresa ou Certificado da Condição de Microempreendedor Individual     

• A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede da contratada, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

• A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

• A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

• Declaração de não emprega menor, conforme o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal. 

•          Apresentar atestado de Capacidade técnica 

•           Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
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X - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O valor estimado teve como base a pesquisa de preços de mercado realizada através de formulário próprio, 

obtendo a média total de R$ 3.079,83 (Três mil e setenta e nove reais e oitenta e três centavos). 

Além disso, foram realizadas pesquisa no SICAP - LCO, no Município de Lajeado -TO e Sandolândia -TO, 

que foram usados como estimativa de preço, conforme documentos comprobatórios em anexos. 

 

XI - RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO 

Em cumprimento ao Art. 75, inciso II, c/c § 3° da lei 14133/21, da escolha do fornecedor, embora a empresa 

com nome Fantasia JC Eventos, situada na Rua 06, N° 01, setor Jardim Aliança -TO, CEP: 77455-000, 

representada pelo representante, Júlio Cesar Carvalho Jorge, com CPF sob n° 086.863.521-97, melhor 

proposta no valor de R$ 2.850,00 (dois mil, oitocentos e cinquenta reais), ocorrerá com a publicação da 

dispensa pela licitação. 

  

XII - PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

O presente serviço está previsto no Plano Anual de Contratações. A contratação alinha-se com o planejamento 

de ações voltadas ao Plano Municipal de Assistência Social, além de a despesa ter adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e foram 

observadas, previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º incisos I e II da Lei 

Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e o art. 72, inciso IV da Lei nº 

14.133/21. 

 

XIII - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com 

o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com art. 16, inciso II, da Lei 

complementar nº 101/2000. 

As despesas decorrentes do presente, ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária, Elemento de Despesa e 

Fonte de Recurso, descrita a seguir; 05.0307.08.244.0011.2060 – Manutenção do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social- CREAS. elemento de despesa - 3.3.90.39. 1.660.0000.000000 - 

Transferências do SUAS. FICHA: 243. 

 

XIV- ELABORADO: 

Aliança do Tocantins -TO, 13 de maio de 2026. 

____________________________________ 

Ricardo Tavares Batista 

Diretor de Gestão de Compras  

 

XV - APROVAÇÃO: 
 

 

____________________________________ 

Rosângela Rodrigues Guimarães 

Secretária de Assistência Social 

Ordenadora de despesas 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

Dispensa de Licitação nº 003/2026/FMAS 

Processo Administrativo n.º 015/2026/FMAS 

 

A... (nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada... (endereço completo), telefone para contato (...), e-mail, declaramos 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Dispensa de Licitação, o 

que se segue: 

Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do Dispensa de Licitação em epígrafe e que 

Cumprimos Plenamente todos os Requisitos exigidos pelo Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

DECLARAMOS que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) quanto a participação, bem 

como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração 

pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARAMOS não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; 

DECLARAMOS que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela 

empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

DECLARAMOS que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no 

inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

DECLARAMOS que tivemos total acessibilidade ao Termo de Referência e seus anexos, através dos meios descritos 

no presente; 

DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de contratação com a FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL DE ALIANÇA DO TOCANTINS TO, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente 

licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.133/2021. 

 

Local e Data 

___________________________________ 

(Responsável legal e assinatura) 

 

 


